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Concede o Título de Cidadã Paraibana à Policial 
Rodoviária Federal, Keilla de Sousa Melo, pelos 
serviços relevantes, prestados ao Estado da 
Paraíba. 

 
 
 
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA RESOLVE: 

 

 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadã Paraibana a Policial Rodoviária 

Federa, Keilla de Sousa Melo, pelos serviços relevantes, prestados há mais de 

10 anos ao povo Paraibano. 

Art. 2º –Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º –Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

 

KEILLA DE SOUSA MELO é graduada em Comunicação Social – 

Habilitação Jornalismo pela Universidade Católica de Brasília e pós-graduada 

em Segurança Pública e Direitos Humanos pela Universidade Federal da 

Paraíba. 

Possui uma vasta experiência profissional. Atualmente exerce o cargo de 

superintendente regional substituta do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal na Paraíba e chefia, ao mesmo tempo, o Núcleo de Comunicação Social 

do mesmo órgão, cargo que também ocupou em gestões anteriores. 

No mesmo órgão ocupou os seguintes cargos: chefe de Seção de 

Superintendência Executiva e Chefe da Seção de Operações na Paraíba. 

Também foi representante do DPRF no Centro Integrado de Comando e Controle 

Regional durante a Operação Tocha Olímpica 2016. Na Secretaria 

Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos Área: CICCN, atuou como 

representante da PRF no Centro Integrado de Comando e Controle Nacional 

durante a Operação de Segurança da Copa do Mundo 2014. Possui um vasto 

acúmulo de cursos realizados e menções elogiosas. 

   

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa 

de Epitácio Pessoa", 23 de setembro de 2020. 

 

 


